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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO (11)
Periodo de apuracdo: 06/01/2003 a 20/06/2003

DECADEI\lCIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
APLICACAO DO ARTIGO 173, INCISO | DO CTN. APLICACAO DO § 2°
DO ARTIGO 62 DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.

O prazo decadencial para constituicdo do crédito tributario rege-se pelo art.
173, inc. | do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme
julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justica - STJ, no RESP n°
973.733/SC, submetido a sistematica prevista no artigo 543-C do anterior
Cddigo de Processo Civil, cuja decisdo definitiva deve ser reproduzida no
ambito do CARF.

IMPOSTO DE IMPORTAGCAO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS VINCULADO A IMPORTACAO. ISENCAO.
ACORDO INTERNACIONAL  BRASIL-BOLIVIA.  APLICACAO.
GASODUTO. FASE DE CONSTRUCAO.

O Decreto n° 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolivia, levou
em consideragdo a “fase de construcdo” do gasoduto, conforme arts. 3° e 4°, a
qual compreende a “manutencdo” e a “reposicdo” de bens inoperantes ou
defeituosos.

ISENCAO. PRAZO DE DURACAO. VIGENCIA DA LEI TRIBUTARIA NO
TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICACAO DO ATO NORMATIVO.
IRRETROATIVIDADE.

A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato
normativo expedido por autoridade administrativa que versa sobre relagédo
juridica tributéria (isencdo especifica no ambito das importacGes, prevista em
acordo internacional e incorporada pelo direito patrio), submete-se a disciplina
do Cddigo Tributario Nacional sobre sua vigéncia, a qual s6 se inicia na data
da sua publicacédo (arts. 96; 100, inc. I; 103, inc. I). N&o poderia ser diferente,
pois é s6 com a publicagdo que se formaliza o conhecimento pelos
administrados a respeito do conteddo normativo que devera ser seguido, sendo
impossivel antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma, haja
vista que esta ainda ndo possui todos os seus atributos para surtir efeitos
juridicos (validade, vigéncia e eficacia).
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 Período de apuração: 06/01/2003 a 20/06/2003
 DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, INCISO I DO CTN. APLICAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 62 DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 O prazo decadencial para constituição do crédito tributário rege-se pelo art. 173, inc. I do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, no RESP nº 973.733/SC, submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do anterior Código de Processo Civil, cuja decisão definitiva deve ser reproduzida no âmbito do CARF.
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS VINCULADO À IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. ACORDO INTERNACIONAL BRASIL-BOLÍVIA. APLICAÇÃO. GASODUTO. FASE DE CONSTRUÇÃO. 
 O Decreto nº 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolívia, levou em consideração a �fase de construção� do gasoduto, conforme arts. 3º e 4º, a qual compreende a �manutenção� e a �reposição� de bens inoperantes ou defeituosos. 
 ISENÇÃO. PRAZO DE DURAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI TRIBUTÁRIA NO TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICAÇÃO DO ATO NORMATIVO. IRRETROATIVIDADE.
 A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo expedido por autoridade administrativa que versa sobre relação jurídica tributária (isenção específica no âmbito das importações, prevista em acordo internacional e incorporada pelo direito pátrio), submete-se à disciplina do Código Tributário Nacional sobre sua vigência, a qual só se inicia na data da sua publicação (arts. 96; 100, inc. I; 103, inc. I). Não poderia ser diferente, pois é só com a publicação que se formaliza o conhecimento pelos administrados a respeito do conteúdo normativo que deverá ser seguido, sendo impossível antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma, haja vista que esta ainda não possui todos os seus atributos para surtir efeitos jurídicos (validade, vigência e eficácia).
 Entendimento em sentido contrário significaria, por um raciocínio opaco a respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepções que se possa pensar sobre a segurança jurídica, impor uma espécie de retroatividade transversa da norma tributária.
 Portanto a interpretação literal, nos moldes que impõe o artigo 111 do CTN, a ser dada à isenção é justamente essa: a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte do gasoduto Brasil - Bolívia acordada (trinta milhões de m3/dia) é aquela editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigência ocorrerá na data de sua publicação. Ou seja, é com a publicação da Portaria n. 448/2003 que se dá o termo final da isenção.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
 Período de apuração: 06/01/2003 a 20/06/2003
 DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, INCISO I DO CTN. APLICAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 62 DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 O prazo decadencial para constituição do crédito tributário rege-se pelo art. 173, inc. I do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, no RESP nº 973.733/SC, submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do anterior Código de Processo Civil, cuja decisão definitiva deve ser reproduzida no âmbito do CARF.
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS VINCULADO À IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. ACORDO INTERNACIONAL BRASIL-BOLÍVIA. APLICAÇÃO. GASODUTO. FASE DE CONSTRUÇÃO. 
 O Decreto nº 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolívia, levou em consideração a �fase de construção� do gasoduto, conforme arts. 3º e 4º, a qual compreende a �manutenção� e a �reposição� de bens inoperantes ou defeituosos. 
 ISENÇÃO. PRAZO DE DURAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI TRIBUTÁRIA NO TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICAÇÃO DO ATO NORMATIVO. IRRETROATIVIDADE.
 A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo expedido por autoridade administrativa que versa sobre relação jurídica tributária (isenção específica no âmbito das importações, prevista em acordo internacional e incorporada pelo direito pátrio), submete-se à disciplina do Código Tributário Nacional sobre sua vigência, a qual só se inicia na data da sua publicação (arts. 96; 100, inc. I; 103, inc. I). Não poderia ser diferente, pois é só com a publicação que se formaliza o conhecimento pelos administrados a respeito do conteúdo normativo que deverá ser seguido, sendo impossível antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma, haja vista que esta ainda não possui todos os seus atributos para surtir efeitos jurídicos (validade, vigência e eficácia).
 Entendimento em sentido contrário significaria, por um raciocínio opaco a respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepções que se possa pensar sobre a segurança jurídica, impor uma espécie de retroatividade transversa da norma tributária.
 Portanto a interpretação literal, nos moldes que impõe o artigo 111 do CTN, a ser dada à isenção é justamente essa: a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte do gasoduto Brasil - Bolívia acordada (trinta milhões de m3/dia) é aquela editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigência ocorrerá na data de sua publicação. Ou seja, é com a publicação da Portaria n. 448/2003 que se dá o termo final da isenção.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de decadência suscitada e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes, que negava provimento. O conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima acompanhou o relator, quanto à preliminar, pelas conclusões. 
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Márcio Robson Costa e Hélcio Lafetá Reis (Presidente).
 
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
�O Auto de Infração 
Trata-se de auto de infração lavrado pela Alfândega de Viracopos, doravante denominada fiscalização, contra a TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASIL S/A, doravante denominada impugnante, no valor de R$ 236.157,13 (duzentos e trinta e seis mil, cento e cinqüenta e sete reais e treze centavos), referente a cobrança do Imposto de Importação e IPI na Importação, das mercadorias desembaraçadas através das declarações de importação 03/0007919-7, 03/0186442-4, 03/0192665-9, 03/0226879-5, 03/0400218-0, 03/0434952-0, 03/0451775-0, 03/0480494-5 e 03/0519730-9. 
A lavratura decorre de ação fiscal, amparada no MPF 08177-2008-0140-2, destinada a verificar a utilização das mercadorias importadas nas declarações de importação mencionadas, na construção do Gasoduto Brasil Bolívia, mercadorias estas, importadas com isenção de tributos, nos termos do Decreto n° 2.142, de 05/02/1997; regulamentado nos arts. 135, inciso II, aliena "q", e 179 . 
Segundo consta do relatório fiscal, a isenção das mercadorias é objetiva, estando vinculada à destinação dos bens, matérias, equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, e respectivos sobressalentes e ferramentas, que os acompanhem, destinados à construção do gasoduto Brasil Bolívia, adquiridos pelo executores do projeto, ou por intermédio da empresa por ela contratada especialmente para a sua execução (Acordo para Isenção de Impostos Relativos à Implementação do Projeto do Gasoduto Brasil Bolívia, Art. 3, promulgado pelo Decreto no 2142 de 1997). 
Também consta do relatório fiscal, que as mercadorias importadas pelas Declarações de importação, tinham como finalidade a manutenção do gasoduto e não as atividades destinadas à construção, motivo pelo qual foram lançados os impostos e multas referentes a este auto de infração. 
Conclui o Termo de Verificação:
Portanto, tendo em vista que a destinação dada aos bens importados mediante o registro das Declarações de Importação n° 03/0007919-7, 03/0186442-4, 03/0192665-9, 03/0226879-5, 03/0400218-0, 03/0434952-0, 03/0451775-0, 03/0480494-5 e 03/0519730-9, foi diversa daquela prevista no Decreto n° 2.142/1997, no Decreto n° 4.54312002 (arts. 135, inciso II, aliena "q", e '179) e na Portaria Conjunta MF/MICT/MME n°41/1997, ficou caracterizado o descumprimento de condição para fruição do beneficio fiscal, passando a ser devido os tributos incidentes na importação, desde a data do registro das correspondentes declarações de importação (no tocante ao Imposto de Importação) e data do desembaraço aduaneiro (no tocante ao Imposto sobre Produtos Industrializados), conforme quadro abaixo, expresso em valores históricos (dados obtidos nas DI - no auto de infração consta demonstrativo dos tributos com os respectivos acréscimos legais):
Do auto de infração a impugnante tomou ciência em 15/07/2008 e apresentou impugnação tempestiva em 14/08/2008. 
A impugnação 
Em sua defesa a impugnante alega que: 
- com base no artigo 3º Decreto 2142/1997, Acordo celebrado entre Brasil e Bolívia, o que é levado em consideração é a fase de construção do gasoduto e não o ato de �construir� pura e simplesmente; 
Cita também o parágrafo 1º do artigo 179 do Decreto 4543/2002 que menciona:
§1°-A isenção de que trata o caput aplica-se, exclusivamente, durante o período compreendido entre a data de inicio da construção do gasoduto, e a data ern que houver sido alcançada a capacidade de transporte acordada (Acordo para Isenção de Impostos Relativos Implementação do Projeto de Gasoduto Brasil-Bolivia, Art. 3, promulgado pelo Decreto n °-2.142, de 1997). 
§ 2°-Compete ao Ministério das Minas e Energia informar á Secretaria da Receita Federal a data em que for alcançada a capacidade a que se refere o § I
Menciona que:
�:e para a criação de oportunidades de investimentos produtivos e gera ção de empregos, mediante a utilização de um insumo de alta produtividade pode depreender da leitura do preâmbulo do Acordo firmado, a isenção dos impostos incidentes nas operações relacionadas com a implementação do Gasoduto Brasil- Bolivia levou em consideração a prioridade política no processo de integração econômica na America do Sul, reconhecendo, ainda, o papel estratégico desempenhado pelo gasoduto "para o abastecimento energético econômica e ecologicamente limpo". Ou seja, sob a alegação de se interpretar literalmente o conteúdo da isenção veiculado pelo artigo 10 do Acordo sem observar as demais disposições do mesmo Acordo, pretende a fiscalização reduzir a isenção ali estabelecida, o que é repudiado pela doutrina�
E conclui a impugnação com a seguinte afirmação:
Diante de todo o exposto, não há como prevalecerem o entendimento da fiscalização e, conseqüentemente, os lançamentos em questão, na medida em que de forma completamente descabida reduz a isenção estabelecida no Acordo Internacional, incorporado à. legislação através do Decreto n° 2.142/1997, uma vez que os bens foram incorporados para utilização direta na fase de construção do gasoduto.�
A decisão recorrida julgou improcedente a Impugnação e apresenta a seguinte ementa:
�Assunto: Regimes Aduaneiros 
Período de apuração: 06/01/2003 a 20/06/2003 
Ementa: Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: outorga de isenção de crédito tributário. 
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
O Recurso Voluntário foi interposto de forma hábil e tempestiva contendo, em breve síntese, que:
o imposto de importação e o imposto sobre os produtos industrializados são tributos sujeitos ao lançamento por homologação, razão pela qual o prazo decadencial de 5 (cinco) anos deve ser aplicado de acordo com o art. 150, § 4º do CTN;
como a data de registro mais recente é 20/06/2003 e a lavratura do Auto de Infração ocorreu em 14/07/2008, os supostos créditos decorrentes das declarações de importação foram atingidos pelo decurso do prazo decadencial;
o acórdão recorrido se baseou no fato de que os bens, por terem sido importados em substituição a outros bens que se encontravam danificados ou inoperantes, não se enquadrariam na isenção prevista no Decreto 2.142/1997;
o CTN não autoriza a fiscalização a revogar despacho de autoridade administrativa que anteriormente a concedeu;
segundo o art. 155 do CTN, a revisão do despacho aduaneiro só poderia ocorre nos caos em que o contribuinte, posteriormente à concessão, deixasse de satisfazer as condições existentes quando a isenção foi concedida;
sob a alegação de estar interpretando literalmente a norma isentiva do II e do IPI, o acórdão recorrido ao manter o entendimento da fiscalização, violou o Acordo e correspondente legislação que rege a matéria, pois tratou de forma isolada e incompleta a fase de construção do gasoduto;
a fiscalização desvirtuou a literalidade da norma de isenção, levando em consideração apenas o vernáculo �construção�, sem se ater ao fato de que a �manutenção� e a �reposição� de bens inoperantes ou defeituosos faz parte do processo de construção;
não é possível imaginar que um bem complexo como um gasoduto não necessite qualquer substituição de peça ou reparo até que seja efetivamente concluída a fase de construção;
o Decreto 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolívia, levou em consideração a �fase de construção� do gasoduto e não o ato de �construir� pura e simplesmente, conforme arts. 3º e 4º;
no caso concreto a isenção de II e IPI sobre os bens importados aplica-se na fase de construção do gasoduto;
a fase de construção é delimitada pelo período entre a data de início da construção até a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte de 30 milhões de m³/dia, consoante se extrai do Acordo promulgado pelo Decreto nº 2.142/1997, explicitado pelo art. 5º da Portaria Conjunta MF/MICT/MME nº 41/1997;
o Decreto 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro) reproduz o dispositivo citado, como se depreende do art. 179;
quanto ao reconhecimento pelo Ministério de Minas e Energia este ocorreu através da Portaria nº 448/2003, de novembro de 2003, que reconheceu que o gasoduto alcançou a capacidade de transporte de 30 milhões de m³/dia em 30 de junho de 2003;
 a adoção do critério do limite de capacidade de transporte acima de 30 milhões de m³/dia decorre de estudos e projeções no sentido de que a partir desse volume é que as atividades geradas pelo gasoduto se tornam viáveis economicamente;
o legislador utilizou um marco temporal para determinar o período de construção do gasoduto, não se limitando ao mero ato de construir, tal como pretende a fiscalização;
o art. 4º do Acordo prevê a vigência da norma isentiva até a implementação total do projeto;
até a data prevista por lei, o gasoduto encontra-se em fase de construção, sendo que todas as importações se destinavam ao uso direto, incluindo os bens destinados à manutenção do próprio gasoduto, durante a construção do mesmo;
trata-se de isenção temporária que, nos termos do art. 178 do CTN sequer pode ser revogada por lei, muito menos unilateralmente pela fiscalização;
a isenção dos impostos incidentes nas operações relacionadas com a implementação do Gasoduto Brasil-Bolívia levou em consideração a prioridade política no processo de integração econômica na América do Sul;
pretende a fiscalização reduzir a isenção estabelecida no Acordo;
a fiscalização adota interpretação diversa da que foi dada por ocasião do despacho aduaneiro altera o critério de interpretação da isenção, o que foi rechaçado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do Recurso Extraordinário nº 71.899;
a isenção também tem aplicação pelo fato de as peças importadas destinadas à reposição seriam isentas à luz do art. 71, inc. II do Regulamento Aduaneiro, segundo o qual o imposto não incide sobre mercadoria estrangeira idêntica que se destine a reposição de outra anteriormente importada que se tenha revelado, após o desembaraço aduaneiro, defeituosa ou imprestável para o fim a que se destinava; e
deve ser excluída a multa de ofício aplicada no valor de 75%, por ter sido aplicada com ofensa ao art. 155, inc. II do CTN.
É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais pressupostos legais de admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.
- Da preliminar de decadência
Defende a Recorrente que o imposto de importação � II e o imposto sobre os produtos industrializados � IPI são tributos sujeitos ao lançamento por homologação, razão pela qual o prazo decadencial de 5 (cinco) anos deve ser aplicado de acordo com o art. 150, § 4º do CTN. 
Como a data de registro mais recente é 20/06/2003 e a lavratura do Auto de Infração ocorreu em 14/07/2008, os supostos créditos decorrentes das declarações de importação foram atingidos pelo decurso do prazo decadencial.
Improcedem os argumentos recursais.
No caso concreto, não houve pagamento antecipado dos impostos objetos da autuação. Assim, a regra que incide é a aplicação do art. 173, inc. I do Código Tributário Nacional - CTN, cujo texto é reproduzido:
�Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;�
A matéria relativa à aplicação dos prazos decadenciais para constituição de crédito tributário encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça - STJ, com o julgamento do RESP nº 973.733/SC, submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do antigo Código de Processo Civil - CPC (recursos repetitivos).
A decisão do Corte Superior está ementada nos seguintes termos:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.� (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009)
O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, no § 2º do art. 62 determina que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo STF em sede de repercussão geral devem ser reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento dos processos.
Preconiza o texto regimental:
�§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)�
Assim, o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário dos tributos sujeitos a pagamento antecipado (lançamento por homologação) rege-se pelo art. 150, § 4º do CTN, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em dolo, fraude ou simulação. Na hipótese em que inexiste pagamento ou ocorrendo dolo, fraude ou simulação, o prazo passa a ser regido pelo art. 173, inc. I do CTN (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado). 
No caso concreto, não houve pagamentos do II ou do IPI vinculado à importação no momento de registro das declarações de importação � DI�s, razão pela qual a norma a ser aplicada é a do artigo 173, inciso I, do CTN.
Ilustra-se o entendimento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF com as decisões a seguir:
�Assunto: Imposto sobre a Importação � II
Data do fato gerador: 24/07/2001, 23/08/2001
DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, INCISO I DO CTN. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
O prazo decadencial para constituição do crédito tributário rege-se pelo artigo 173, inciso I do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento proferido pelo STJ, no REsp 973.733/SC, submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do anterior Código de Processo Civil, cuja decisão definitiva deve ser reproduzida no âmbito do CARF. (...)� (Processo nº 10074.000023/2007-99; Acórdão nº 3302-005.373; Relator Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède; sessão de 23/03/2018)

�Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2001
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS VINCULADO À IMPORTAÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO OU DE DECLARAÇÃO DE DÉBITOS. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.
Nos tributos sujeitos a Lançamento por Homologação, na ausência de antecipação de pagamento ou de declaração de débitos, a contagem do prazo decadencial dá-se nos termos do art. 173, inc. I do CTN. Não se pode entender como declaração de débitos a Declaração de Importação na qual o contribuinte declara-se isento ou imune de referidos tributos.� (Processo nº 10494.000656/2006-75; Acórdão nº 9303-005.891; Relator Conselheiro Demes Brito; sessão de 19/10/2017)

�NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2000 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IPI VINCULADO. DECADÊNCIA. DIES A QUO. IMPORTAÇÃO DECLARADA COMO PAPEL IMUNE. 
Decadência, norma geral de direito tributário privativa de lei complementar, é matéria disciplinada nos artigos 150, § 4º, e 173 do Código Tributário Nacional. 
Na importação declarada como papel imune, não há se falar em pagamento antecipado de tributos nem na aplicação do disposto no citado artigo 150, §4º. Segundo a regra do artigo 173, inciso I, o prazo decadencial tem início no �primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado�.� (Processo nº 10314.002917/2002-39; Acórdão nº 3101-000.615; Relator Conselheiro Tarásio Campelo Borges; sessão de 03/02/2011)
Assim, é de se rejeitar a preliminar de decadência suscitada.

Mérito - Da improcedência do lançamento � O Acordo Internacional celebrado entre o Brasil e a Bolívia
A Recorrente defende que ao caso as importações efetivadas estão albergadas pela isenção prevista no Decreto 2.142/1997 que, ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolívia, levou em consideração a �fase de construção� do gasoduto e não o ato de �construir� pura e simplesmente, conforme arts. 3º e 4º, sendo que a isenção de II e IPI sobre os bens importados aplica-se na fase de construção do gasoduto.
Diz que a fase de construção é delimitada pelo período entre a data de início da construção até a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte de 30 milhões de m³/dia, consoante se extrai do Acordo promulgado pelo citado decreto, explicitado pelo art. 5º da Portaria Conjunta MF/MICT/MME nº 41/1997
Argumenta que o Decreto 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro) reproduz o dispositivo citado, como se depreende do art. 179 e que quanto ao reconhecimento pelo Ministério de Minas e Energia este ocorreu através da Portaria nº 448/2003, de novembro de 2003, que reconheceu que o gasoduto alcançou a capacidade de transporte de 30 milhões de m³/dia em 30 de junho de 2003.
Por sua vez, a Fiscalização e a decisão recorrida entendem que a isenção deve ser interpretada de modo restritivo.
Compreendo que a razão está com a Recorrente.
Inobservou a decisão recorrida que isenção prevista no Decreto 2.142/1997 que, ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolívia, levou em consideração a �fase de construção� do gasoduto. 
Na situação em apreço, não se está a interpretar a norma isentiva de modo extensivo.
O entendimento consignado na decisão recorrida, com o devido respeito, é desacertado, uma vez que a interpretação excessivamente restritiva adotada pelo julgado não está em consonância com o objetivo do benefício estabelecido pelo Decreto 2.142/1997, dado o papel estratégico desempenhado pelo Projeto do Gasoduto Brasil-Bolívia para o abastecimento energético e para a criação de oportunidades de investimentos produtivos e a geração de empregos, com a plena isenção dos impostos sobre a construção do gasoduto.
Do Decreto 2.142/1997 consta expressamente:
�Considerando a elevada prioridade política atribuída pelas Partes Contratantes à Consolidação do processo de integração econômica na América do sul; Destacando a importância da implementação da área de livre comércio entre o MERCOSUL e a Bolívia, para a consecução do objetivo acima mencionado; Reconhecendo o papel estratégico desempenhado pelo Projeto do Gasoduto Brasil-Bolívia para o abastecimento energético e para a criação de oportunidades de investimentos produtivos e geração de empregos, mediante a utilização de um insumo de alta produtividade econômica e ecologicamente limpo; Tendo em vista os compromissos assumidos pelas Partes Contratantes no Acordo de Alcance Parcial sobre Promoção de Comércio entre o Brasil e a Bolívia (Fornecimento de Gás Natural) firmado pelos Chanceleres das Partes Contratantes em 17 de agosto de 1992, sob a égide do Tratado de Montevidéu, de 1980, assim como os termos do parágrafo 7 do Acordo por troca de Notas Reversais, de 17 de fevereiro de 1993, estabelecendo que os Governos do Brasil e da Bolívia buscariam atender aos requisitos necessários à isenção dos impostos incidentes sobre a construção do gasoduto; Levando em conta que a isenção dos impostos sobre a implementação do Projeto do gasoduto contribuirá para consolidar as condições de desenvolvimento da produção e comercialização do gás natural, Acordam o seguinte:� (nosso destaque)
A Recorrente faz jus ao benefício estatuído pelo Decreto 2.142/1997, conforme previsto nos arts. 1º, 3º e 4º:
�Artigo 1º  
1 � Estarão isentas dos impostos atualmente vigentes nas diversas esferas de competência das Partes Contratantes, assim como daqueles que se criem no futuro pelas autoridades competentes das referidas Partes, as operações que compreendam: 
a) importação de bens e serviços destinados ao uso direto ou a incorporação na construção do gasoduto Brasil-Bolívia; 
b) compra, fornecimento e circulação locais de bens e serviços destinados ao uso direto ou à incorporação na construção do referido gasoduto; 
c) financiamento, crédito, câmbio de diversas, seguro e seus correspondentes pagamentos e remessas a terceiros. 
2 � Estas isenções serão aplicáveis quando as mencionadas operações forem realizadas ou contratadas pelos executores do gasoduto, diretamente ou por intermédio de empresas especialmente por eles selecionadas para esse fim. 
Artigo 3º 
As isenções referidas no Artigo 1º serão aplicadas exclusivamente em fase de construção do gasoduto até que se alcance a capacidade de 30 milhões de m³/dia. 
Artigo 4º  
Este Acordo vigorará até a total implementação do Projeto, definida esta conforme indicado no Artigo anterior, que será objeto de notificação entre as Partes Contratantes.�
Pela conjugação dos dispositivos citados, tem-se (i) a isenção tem cabimento importação de bens e serviços destinados ao uso direto ou a incorporação na construção do gasoduto Brasil-Bolívia; (ii) serão aplicadas exclusivamente em fase de construção do gasoduto até que se alcance a capacidade de 30 milhões de m³/dia e (iii) o Acordo vigorará até a total implementação do Projeto, definida esta conforme indicado no art. 3º do já referido Decreto. 
Conforme encartado no presente processo, não foi observado que os bens importados para a �manutenção� e a �reposição� de bens inoperantes ou defeituosos, no meu entendimento,  fizeram parte inerente e indissociável do processo de construção que vigorou até que se alcançasse a capacidade de 30 milhões de m³/dia (publicação da Portaria nº 448/2003) e até a total implementação do projeto.
Ademais, é de se dizer que a interpretação ora posta não está a ferir a tese segundo a qual a legislação tributária que dispõe sobre isenções deve ser interpretada de forma literal (art. 111, inc. II, do CTN), pois, ao caso se aplica a isenção deve observar uma interpretação teleológica que o caso merece.
Relativamente a tal dispositivo infraconstitucional (art. 111, CTN), os doutrinadores já esclareceram que a inteligência das leis não é matéria legislativa (Geraldo Ataliba, por todos), à vista de que determinar a interpretação literal de modo a desvituá-lo é praticamente mutilar a compreensão da norma ou mesmo suprimi-la, porquanto essa mitigação pode levar a interpretação aquém da extensão do preceito normativo. Enfim, os dispositivos relativos à desoneração de tributos devem se nortear pela interpretação dada a todas as normas, no sentido de se alcançar seus propósitos e finalidades. 
A crítica de Rubens Gomes de Sousa, no particular, é inexcedível:
"É claro que esta teoria (da interpretação literal), ligando a aplicação do direito tributário rigorosamente à letra da lei, na realidade eliminava todo o problema da interpretação, que ficava reduzido à simples análise gramatical dos textos, inclusive quando os resultados dessa análise fossem evidentemente diversos ou mesmo contrários aos objetivos visados pela lei, o que sempre podia ocorrer em razão dos defeitos de redação, ou de modificação das condições econômicas, políticas, sociais, etc., em relação às existentes ao tempo em que a lei fora feita. Além disso, esse método de interpretação tinha o inconveniente de induzir o legislador a fazer leis casuísticas, isto é, leis que procurassem prever e regular minuciosamente todas as hipóteses possíveis. Isso não é só um defeito de técnica legislativa, como ainda torna excessivamente rígido o sistema jurídico, embaraçando a evolução e o progresso.� (Compêndio de Legislação Tributária, , 2ª, Ed., Rio de Janeiro, s/d, p. 42.)
O escólio do Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Villian Bollmann, em artigo publicado em 16.09.2005 na Revista de Doutrina nº 50 do TRF4, é elucidativo: 
�Logo, se a aplicação do art. 111 do CTN implicar, como consequência, tributação de situação fática da qual se fira a dignidade da pessoa humana, então aquele dispositivo legal deverá ser afastado no caso concreto, possibilitando-se, assim, a isenção do tributo, pois deverá cumprir a finalidade extrafiscal prevista na regra de isenção. Em outras palavras, o art. 111 do CTN só admite interpretação e aplicação na nova ordem constitucional se não importar restrição a direitos fundamentais ao cumprir a finalidade que lhe é dada.�
A jurisprudência pátria vai ao encontro do ora aduzido:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO � ICM � MAQUINÁRIO AGRÍCOLA � COMPONENTES E PEÇAS � ISENÇÃO � LEI COMPLEMENTAR Nº 04/69 � MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA A QUO � PRECLUSÃO � C.F., ART. 105, III � CTN, ART. 111, II � PRECEDENTES. - A isenção concedida pela L.C. nº 04/69 às máquinas agrícolas tem como objetivo primordial o incentivo à agricultura. - É impossível dissociar o principal de seus acessórios, razão por que não são tributáveis as peças e as partes que compõem as máquinas e implementos agrícolas. - Tema não decidido na instância a quo, descabe apreciar em sede de recurso especial por expressa determinação da Lei Maior, ocorrendo a preclusão da matéria não ventilada em momento processual anterior. - A �interpretação literal� preconizada pela lei tributária objetiva evitar interpretações ampliativas ou analógicas; cabe, entretanto, ao intérprete mostrar o alcance e o sentido da norma geral e abstrata que instituiu o benefício fiscal. - Recurso especial não conhecido." (STJ - REsp 337714 / MG � Rel. Min. JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA � j. 04/12/2001, DJ, 04.03.2002, p.200.)
Nunca é demais lembrar que o legislador e o intérprete do Direito devem conciliar esforços para fazer com que o sistema jurídico seja um todo consistente e coerente, com estruturação que lhe confira lógica hermenêutica. Tércio Sampaio Ferraz Jr. leciona (sobre o processo interpretativo) �... a concepção do ordenamento jurídico como sendo um sistema dotado de unidade e consistência nada mais é que um pressuposto ideológico que a dogmática do Direito assume�. (Cf. Tércio Sampaio Ferraz Jr., Introdução ao Estudo do Direito, São Paulo, Atlas, 2003, p. 206.).
Isso faz com que surjam três critérios básicos para compor a interpretação do exegeta: coerência, consenso e justiça (mesmo autor e obra, p. 286). As normas, para Eros Roberto Grau (in Ensaio e discurso sobre a intepretação e a aplicação do Direito, São Paulo, Malheiros, 2002, p. 74), devem ser harmônicas dentro de um sistema jurídico, sem haver qualquer tipo de contradição entre estas, a fim de que não seja deturpada a noção de consistência do sistema. Portanto, nada mais correto que trazer a harmonia para todas as searas do Direito através da conciliação desses três critérios.
O objetivo da legislação foi o de conceder o benefício fiscal (isenção) àqueles que fizeram a importação de bens e serviços destinados ao uso direto ou a incorporação na construção do gasoduto Brasil-Bolívia, bens estes aplicados na fase de construção do gasoduto até que se alcançasse a capacidade de 30 milhões de m³/dia e no período de vigência do Acordo.
Todos esses requisitos foram cumpridos pela Recorrente. 
Para bem da verdade, se é válido o resgate da interpretação teleológica das normas e igualmente do sentido de validade das mesmas, vê-se que a outorga de preceitos de incentivo visam, acima de tudo, proporcionar tributação equilibrada, principalmente na matéria aqui versada em que se está diante de fomento estratégico desempenhado pelo Projeto do Gasoduto Brasil-Bolívia para o abastecimento energético e para a criação de oportunidades de investimentos produtivos e a geração de empregos, com a plena isenção dos impostos sobre a construção do gasoduto.
Como já relatado, todas as importações dos bens inerentes ao processo de construção ocorreram dentro da fase de construção que é delimitada pelo período compreendido entre a data de início da construção até a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte de 30 milhões de m³/dia, a qual foi reconhecida pela Portaria nº 448/2003, publicada no Diário Oficial da União de 20/11/2003.
O art. 5º da Portaria Conjunta MF/MICT/MME nº 41/1997 assim dispõe:
�Art. 5º As isenções de que trata esta Portaria aplicam-se, exclusivamente, durante o período cujo termo inicial é a data de início da construção do gasoduto e cujo termo final será a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte de 30 milhões de m³/dia, reconhecida pelo Ministério de Minas e Energia.�
Por sua vez, o Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos, assim preconizava:
�Art. 179. A isenção do imposto na importação dos bens destinados à construção do Gasoduto Brasil - Bolívia aplica-se exclusivamente a materiais, equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, importados, e aos respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, que os acompanhem, adquiridos pelo executor do projeto, diretamente ou por intermédio de empresa por ele contratada especialmente para a sua execução (Acordo para Isenção de Impostos Relativos à Implementação do Projeto de Gasoduto Brasil-Bolívia, Art. 1, promulgado pelo Decreto nº 2.142, de 1997).
 § 1º A isenção de que trata o caput aplica-se, exclusivamente, durante o período compreendido entre a data de início da construção do gasoduto, e a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte acordada (Acordo para Isenção de Impostos Relativos à Implementação do Projeto de Gasoduto Brasil-Bolívia, Art. 3, promulgado pelo Decreto nº 2.142, de 1997).
 § 2o Compete ao Ministério das Minas e Energia informar à Secretaria da Receita Federal a data em que for alcançada a capacidade a que se refere o § 1º.�
Com relação ao reconhecimento pelo Ministério de Minas e Energia da data de atingimento da capacidade de 30 milhões de m³/dia, conforme já dito, ocorreu através da Portaria nº 448/2003, publicada no Diário Oficial da União de 20/11/2003, a qual possui o texto adiante:
�Art. 1º Reconhecer, tendo em vista as disposições do Decreto n. 0 2.142, de 5 de fevereiro de 1997, que promulga o Acordo para Isenção de Impostos Relativos A Implementação do Projeto Gasoduto Brasil-Bolívia, que o gasoduto alcançou a capacidade de transporte de trinta milhões de m3/dia, em 30 de junho de 2003.�
Sobre a matéria versada nos autos, importante citar o voto proferido pela Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, no processo nº 10314.009111/2007-86, cujos principais excertos são reproduzidos:
Finalmente, tal capacidade foi alcançada em 30/06/2003, conforme foi reconhecido pelo Ministro das Minas e Energia, por meio da Portaria n. 448/2003, publicada no Diário Oficial da União de 20/11/2003. Eis seu conteúdo:
Art. 1º Reconhecer, tendo em vista as disposições do Decreto n. 0 2.142, de 5 de fevereiro de 1997, que promulga o Acordo para Isenção de Impostos Relativos A Implementação do Projeto Gasoduto BrasilBolivia, que o gasoduto alcançou a capacidade de transporte de trinta milhões de m3/dia, em 30 de junho de 2003. (grifei)
São as duas datas supra citadas que devem ser avaliadas. Isto porque os tributos foram lançados haja vista que as DI foram registradas depois de 30/06/2003, dia em que o gasoduto alcançou a capacidade de trinta milhões de m3/dia. Ocorre que a publicidade desse evento só ocorreu em 20/11/2003, com a publicação no DOU, data essa posterior às importações auditadas.
O primeiro ponto a ser colocado é que o Acordo Internacional travado entre Brasil e Bolívia não estabelece que o fim da isenção é "a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte acordada", como fez o Regulamento Aduaneiro de 2002, mas sim como termo final para a vigência da isenção "até que se alcance a capacidade de 30 milhões de m³/dia."
Em segundo lugar, quando foi posto pela legislação interna a "data" como o marco para o término da isenção, sua leitura deve ser feita levando em conta o restante da legislação nacional, à quem foi delegada a competência para estipular as normas para a aplicação do Acordo (artigo 6º), em especial o próprio CTN, que cuida tanto da disciplina das isenções, como também da vigência das leis em matéria tributária.
Nesse sentido, devem ser destacados os seguintes dispositivos:
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 
Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor:
I - os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo 100, na data da sua publicação; (grifei)
Da leitura dos citados comandos normativos, conclui-se que a Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo expedido por autoridade administrativa que versa sobre relação jurídica tributária (isenção específica no âmbito das importações), submete-se à disciplina do CTN sobre sua vigência, a qual só se inicia na data da sua publicação. Ora, não poderia ser diferente, pois é só com a publicação que se formaliza o conhecimento pelos administrados a respeito do conteúdo normativo que deverá passar a ser seguido, sendo impossível antes disso cobrarlhes qualquer conduta prevista na norma, haja vista que esta ainda não possui todos os seus atributos para surtir efeitos jurídicos (validade, vigência e eficácia).
A publicidade é, nesse sentido, requisito sine qua non para a completude dos atos jurídicos de maneira geral, sejam eles atos administrativos (e.g. notificação do lançamento tributário) ou atos normativos (e.g. portarias, leis, etc); sendo que, para esses estes últimos, por sua vocação de disciplinar condutas gerais e abstratas, invariavelmente serão direcionados para atos futuros, nunca passados (como ocorrem com as decisões judiciais ou administrativas).
Entendimento em sentido contrário significaria, por um raciocínio bastante opaco a respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepções que se possa pensar sobre a segurança jurídica, impor uma espécie de retroatividade transversa da norma tributária.
Com efeito, julgar que a isenção nas importações prevista pelo Acordo Internacional teria fim antes da publicação do ato normativo que declara como juridicamente vigente a ocorrência do evento descriminado como dies aq quem do seu prazo de duração, significa impor tanto obrigação (de pagar tributo) quanto penalidade (sanção por ato ilícito, consubstanciada na multa de ofício ora cobrada) ao Contribuinte por descumprir ato que ainda não pode ser conhecido, tampouco produz efeitos na ordem jurídica.
Parece certo então que a interpretação literal, nos moldes que impõe o artigo 111 do CTN, a ser dada à isenção sub judice é justamente essa: a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte acordada é aquela editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigência ocorrerá na data de sua publicação. Essa é, na realidade, a única leitura cabível, sob pena de afronta ao artigo 103, inciso I do CTN, bem como o princípio da irretroatividade (artigo 150, inciso III da Constituição).�
Tal decisão está assim ementada:
�Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 07/07/2003 a 17/10/2003
ISENÇÃO. PRAZO DE DURAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI TRIBUTÁRIA NO TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICAÇÃO DO ATO NORMATIVO. IRRETROATIVIDADE.
A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo expedido por autoridade administrativa que versa sobre relação jurídica tributária (isenção específica no âmbito das importações, prevista em acordo internacional e incorporada pelo direito pátrio), submete-se à disciplina do Código Tributário Nacional sobre sua vigência, a qual só se inicia na data da sua publicação (artigos 96; 100, inciso I; 103, inciso I). Não poderia ser diferente, pois é só com a publicação que se formaliza o conhecimento pelos administrados a respeito do conteúdo normativo que deverá ser seguido, sendo impossível antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma, haja vista que esta ainda não possui todos os seus atributos para surtir efeitos jurídicos (validade, vigência e eficácia).
Entendimento em sentido contrário significaria, por um raciocínio opaco a respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepções que se possa pensar sobre a segurança jurídica, impor uma espécie de retroatividade transversa da norma tributária.
Portanto a interpretação literal, nos moldes que impõe o artigo 111 do CTN, a ser dada à isenção é justamente essa: a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte do gasoduto Brasil - Bolívia acordada (trinta milhões de m3/dia) é aquela editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigência ocorrerá na data de sua publicação. Ou seja, é com a publicação da Portaria n. 448/2003 que se dá o termo final da isenção.� (Processo nº 10314.009111/2007-86; Acórdão nº 3402-005.306; Relatora Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz; sessão de 19/06/2018)
No caso em apreço, tendo em vista que as DI�s foram registradas em datas anteriores à publicação da Portaria nº 448/2003 do Ministério das Minas e Energia e que todas as importações dos bens efetivadas pela Recorrente foram aplicados na fase de construção do gasoduto estavam amparadas pela regra isentiva prevista no Acordo para isenção de impostos relativos à implementação do projeto do Gasoduto Brasil-Bolívia, sendo incabível a cobrança dos impostos, multa e juros consignados no Auto de Infração.
Por fim, acrescento que esta Turma de Julgamento, em casos análogos e que envolvem a Recorrente, em recentes julgados, decidiu em dar provimento aos recursos interpostos.
Ilustro o entendimento firmado com a ementa do Acórdão nº 3201-009.538:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO (II)
Data do fato gerador: 08/01/2003, 27/01/2003, 28/01/2003, 31/01/2003, 06/02/2003, 17/02/2003, 24/03/2003, 04/04/2003, 29/04/2003, 30/04/2003, 05/05/2003, 08/05/2003, 12/06/2003, 25/06/2003
DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, INCISO I DO CTN. APLICAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 62 DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
O prazo decadencial para constituição do crédito tributário rege-se pelo art. 173, inc. I do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, no RESP nº 973.733/SC, submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do anterior Código de Processo Civil, cuja decisão definitiva deve ser reproduzida no âmbito do CARF.
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS VINCULADO À IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. ACORDO INTERNACIONAL BRASIL-BOLÍVIA. APLICAÇÃO. GASODUTO. FASE DE CONSTRUÇÃO.
O Decreto nº 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolívia, levou em consideração a ?fase de construção? do gasoduto, conforme arts. 3º e 4º, a qual compreende a ?manutenção? e a ?reposição? de bens inoperantes ou defeituosos.
ISENÇÃO. PRAZO DE DURAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI TRIBUTÁRIA NO TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICAÇÃO DO ATO NORMATIVO. IRRETROATIVIDADE.
A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo expedido por autoridade administrativa que versa sobre relação jurídica tributária (isenção específica no âmbito das importações, prevista em acordo internacional e incorporada pelo direito pátrio), submete-se à disciplina do Código Tributário Nacional sobre sua vigência, a qual só se inicia na data da sua publicação (arts. 96; 100, inc. I; 103, inc. I). Não poderia ser diferente, pois é só com a publicação que se formaliza o conhecimento pelos administrados a respeito do conteúdo normativo que deverá ser seguido, sendo impossível antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma, haja vista que esta ainda não possui todos os seus atributos para surtir efeitos jurídicos (validade, vigência e eficácia).Entendimento em sentido contrário significaria, por um raciocínio opaco a respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepções que se possa pensar sobre a segurança jurídica, impor uma espécie de retroatividade transversa da norma tributária.
Portanto a interpretação literal, nos moldes que impõe o artigo 111 do CTN, a ser dada à isenção é justamente essa: a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte do gasoduto Brasil - Bolívia acordada (trinta milhões de m3/dia) é aquela editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigência ocorrerá na data de sua publicação. Ou seja, é com a publicação da Portaria n. 448/2003 que se dá o termo final da isenção.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)Data do fato gerador: 08/01/2003, 27/01/2003, 28/01/2003, 31/01/2003, 06/02/2003, 17/02/2003, 24/03/2003, 04/04/2003, 29/04/2003, 30/04/2003, 05/05/2003, 08/05/2003, 12/06/2003, 25/06/2003DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, INCISO I DO CTN. APLICAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 62 DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
O prazo decadencial para constituição do crédito tributário rege-se pelo art. 173, inc. I do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, no RESP nº 973.733/SC, submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do anterior Código de Processo Civil, cuja decisão definitiva deve ser reproduzida no âmbito do CARF.
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS VINCULADO À IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. ACORDO INTERNACIONAL BRASIL-BOLÍVIA. APLICAÇÃO. GASODUTO. FASE DE CONSTRUÇÃO.
O Decreto nº 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolívia, levou em consideração a ?fase de construção? do gasoduto, conforme arts. 3º e 4º, a qual compreende a ?manutenção? e a ?reposição? de bens inoperantes ou defeituosos.
ISENÇÃO. PRAZO DE DURAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI TRIBUTÁRIA NO TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICAÇÃO DO ATO NORMATIVO. IRRETROATIVIDADE.
A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo expedido por autoridade administrativa que versa sobre relação jurídica tributária (isenção específica no âmbito das importações, prevista em acordo internacional e incorporada pelo direito pátrio), submete-se à disciplina do Código Tributário Nacional sobre sua vigência, a qual só se inicia na data da sua publicação (arts. 96; 100, inc. I; 103, inc. I). Não poderia ser diferente, pois é só com a publicação que se formaliza o conhecimento pelos administrados a respeito do conteúdo normativo que deverá ser seguido, sendo impossível antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma, haja vista que esta ainda não possui todos os seus atributos para surtir efeitos jurídicos (validade, vigência e eficácia).Entendimento em sentido contrário significaria, por um raciocínio opaco a respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepções que se possa pensar sobre a segurança jurídica, impor uma espécie de retroatividade transversa da norma tributária.
Portanto a interpretação literal, nos moldes que impõe o artigo 111 do CTN, a ser dada à isenção é justamente essa: a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte do gasoduto Brasil - Bolívia acordada (trinta milhões de m3/dia) é aquela editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigência ocorrerá na data de sua publicação. Ou seja, é com a publicação da Portaria n. 448/2003 que se dá o termo final da isenção.� (Processo nº 10830.720509/2008-19; Acórdão nº 3201-009.538; Relator Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade; sessão de 25/11/2021)
Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de decadência suscitada e, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade
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Entendimento em sentido contrario significaria, por um raciocinio opaco a
respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepgoes
que se possa pensar sobre a seguranca juridica, impor uma espécie de
retroatividade transversa da norma tributéria.

Portanto a interpretacdo literal, nos moldes que impde o artigo 111 do CTN, a
ser dada a isengdo é justamente essa: a data em que houver sido alcancada a
capacidade de transporte do gasoduto Brasil - Bolivia acordada (trinta milhdes
de m3/dia) é aquela editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato
normativo, cuja vigéncia ocorrerd na data de sua publicacdo. Ou seja, € com a
publicacdo da Portaria n. 448/2003 que se da o termo final da isenc¢&o.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(1P1)
Periodo de apuracdo: 06/01/2003 a 20/06/2003

DECADEI\lCIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
APLICACAO DO ARTIGO 173, INCISO | DO CTN. APLICACAO DO § 2°
DO ARTIGO 62 DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.

O prazo decadencial para constituicdo do crédito tributéario rege-se pelo art.
173, inc. | do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme
julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justica - STJ, no RESP n°
973.733/SC, submetido a sistemética prevista no artigo 543-C do anterior
Codigo de Processo Civil, cuja decisdo definitiva deve ser reproduzida no
ambito do CARF.

IMPOSTO DE IMPORTACAO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS VINCULADO A IMPORTACAO. ISENCAO.
ACORDO  INTERNACIONAL  BRASIL-BOLIVIA.  APLICACAO.
GASODUTO. FASE DE CONSTRUCAO.

O Decreto n° 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolivia, levou
em consideragdo a “fase de construcdo” do gasoduto, conforme arts. 3° e 4°, a
qual compreende a “manutencdo” e a “reposicdo” de bens inoperantes ou
defeituosos.

ISENCAO. PRAZO DE DURACAO. VIGENCIA DA LEI TRIBUTARIA NO
TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICACAO DO ATO NORMATIVO.
IRRETROATIVIDADE.

A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato
normativo expedido por autoridade administrativa que versa sobre relagédo
juridica tributéria (isencdo especifica no ambito das importacGes, prevista em
acordo internacional e incorporada pelo direito patrio), submete-se a disciplina
do Cddigo Tributario Nacional sobre sua vigéncia, a qual s6 se inicia na data
da sua publicacédo (arts. 96; 100, inc. I; 103, inc. I). N&o poderia ser diferente,
pois é s6 com a publicagdo que se formaliza o conhecimento pelos
administrados a respeito do contetido normativo que devera ser seguido, sendo
impossivel antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma, haja
vista que esta ainda ndo possui todos os seus atributos para surtir efeitos
juridicos (validade, vigéncia e eficacia).
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Entendimento em sentido contrario significaria, por um raciocinio opaco a
respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepcoes
que se possa pensar sobre a seguranca juridica, impor uma espécie de
retroatividade transversa da norma tributéria.

Portanto a interpretacdo literal, nos moldes que impde o artigo 111 do CTN, a
ser dada a isengdo é justamente essa: a data em que houver sido alcancada a
capacidade de transporte do gasoduto Brasil - Bolivia acordada (trinta milhdes
de m3/dia) é aquela editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato
normativo, cuja vigéncia ocorrerd na data de sua publicacdo. Ou seja, € com a
publicacdo da Portaria n. 448/2003 que se da o termo final da isencg&o.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de decadéncia suscitada e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento ao
Recurso Voluntario, vencido o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes, que negava provimento. O
conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima acompanhou o relator, quanto a preliminar, pelas
conclusoes.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Marcio Robson Costa e Hélcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatorio

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatério
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“O Auto de Infracéo

Trata-se de auto de infracdo lavrado pela Alfandega de Viracopos, doravante
denominada fiscalizac¢do, contra a TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO
BOLIVIA BRASIL S/A, doravante denominada impugnante, no valor de R$
236.157,13 (duzentos e trinta e seis mil, cento e cinglienta e sete reais e treze centavos),
referente a cobranca do Imposto de Importacdo e IPI na Importacdo, das mercadorias
desembaragadas através das declaragBes de importagdo 03/0007919-7, 03/0186442-4,
03/0192665-9,  03/0226879-5,  03/0400218-0,  03/0434952-0,  03/0451775-0,
03/0480494-5 e 03/0519730-9.

A lavratura decorre de acdo fiscal, amparada no MPF 08177-2008-0140-2, destinada a
verificar a utilizacdo das mercadorias importadas nas declaracdes de importacdo
mencionadas, na construcdo do Gasoduto Brasil Bolivia, mercadorias estas, importadas
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com isencdo de tributos, nos termos do Decreto n° 2.142, de 05/02/1997; regulamentado
nos arts. 135, inciso I, aliena "q", e 179 ..

Segundo consta do relatério fiscal, a isencdo das mercadorias é objetiva, estando
vinculada a destinacdo dos bens, matérias, equipamentos, maquinas, aparelhos e
instrumentos, e respectivos sobressalentes e ferramentas, que os acompanhem,
destinados a construcdo do gasoduto Brasil Bolivia, adquiridos pelo executores do
projeto, ou por intermédio da empresa por ela contratada especialmente para a sua
execucao (Acordo para Isencdo de Impostos Relativos a Implementacao do Projeto do
Gasoduto Brasil Bolivia, Art. 3, promulgado pelo Decreto no 2142 de 1997).

Também consta do relatorio fiscal, que as mercadorias importadas pelas DeclaragGes de
importacdo, tinham como finalidade a manutencdo do gasoduto e ndo as atividades
destinadas a construcdo, motivo pelo qual foram langados os impostos e multas
referentes a este auto de infracéo.

Conclui o Termo de Verificacéo:

Portanto, tendo em vista que a destinacdo dada aos bens importados mediante o
registro das Declaracbes de Importacdo n° 03/0007919-7, 03/0186442-4,
03/0192665-9, 03/0226879-5, 03/0400218-0, 03/0434952-0, 03/0451775-0,
03/0480494-5 e 03/0519730-9, foi diversa daquela prevista no Decreto n°
2.142/1997, no Decreto n° 4.54312002 (arts. 135, inciso I, aliena "g", e '179) e na
Portaria Conjunta MF/MICT/MME n°41/1997, ficou caracterizado o
descumprimento de condigéo para frui¢do do beneficio fiscal, passando a ser devido
os tributos incidentes na importacéo, desde a data do registro das correspondentes
declaracdes de importacdo (no tocante ao Imposto de Importacdo) e data do
desembaraco aduaneiro (no tocante ao Imposto sobre Produtos Industrializados),
conforme quadro abaixo, expresso em valores histdricos (dados obtidos nas DI - no
auto de infracdo consta demonstrativo dos tributos com os respectivos acrescimos
legais):

Do auto de infracdo a impugnante tomou ciéncia em 15/07/2008 e apresentou
impugnacédo tempestiva em 14/08/2008.

A impugnacéo
Em sua defesa a impugnante alega que:

- com base no artigo 3° Decreto 2142/1997, Acordo celebrado entre Brasil e Bolivia, 0
que é levado em consideracdo é a fase de construcdo do gasoduto e ndo o ato de
“construir” pura e simplesmente;

Cita também o paragrafo 1° do artigo 179 do Decreto 4543/2002 que menciona:

81°-A isencdo de que trata o caput aplica-se, exclusivamente, durante o periodo
compreendido entre a data de inicio da constru¢do do gasoduto, e a data ern que
houver sido alcangada a capacidade de transporte acordada (Acordo para Isencéo
de Impostos Relativos Implementacdo do Projeto de Gasoduto Brasil-Bolivia, Art. 3,
promulgado pelo Decreto n °-2.142, de 1997).

§ 2°-Compete ao Ministério das Minas e Energia informar & Secretaria da Receita
Federal a data em que for alcancada a capacidade a que se refere 0 8 |

Menciona que:

“:e para a criagdo de oportunidades de investimentos produtivos e gera ¢do de
empregos, mediante a utilizagdo de um insumo de alta produtividade pode
depreender da leitura do predmbulo do Acordo firmado, a isencdo dos impostos
incidentes nas operacdes relacionadas com a implementacdo do Gasoduto Brasil-
Bolivia levou em consideragdo a prioridade politica no processo de integracao
econdmica na America do Sul, reconhecendo, ainda, o papel estratégico
desempenhado pelo gasoduto "para o abastecimento energético econdmica e
ecologicamente limpo". Ou seja, sob a alegacdo de se interpretar literalmente o
contetdo da isencdo veiculado pelo artigo 10 do Acordo sem observar as demais
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disposicbes do mesmo Acordo, pretende a fiscalizagdo reduzir a isencédo ali
estabelecida, o que é repudiado pela doutrina”

E conclui a impugnacdo com a seguinte afirmacéo:

Diante de todo o exposto, ndo ha como prevalecerem o entendimento da
fiscalizacdo e, conseqientemente, os lancamentos em questao, na medida em que de
forma completamente descabida reduz a isengdo estabelecida no Acordo
Internacional, incorporado a. legislacdo através do Decreto n°® 2.142/1997, uma vez
que os bens foram incorporados para utilizagdo direta na fase de construcédo do
gasoduto.”

A decisd@o recorrida julgou improcedente a Impugnacdo e apresenta a seguinte
ementa:

“Assunto: Regimes Aduaneiros
Periodo de apuragdo: 06/01/2003 a 20/06/2003

Ementa: Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre: outorga de
isencdo de crédito tributario.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido”

O Recurso Voluntario foi interposto de forma habil e tempestiva contendo, em
breve sintese, que:

Q) 0 imposto de importacdo e o imposto sobre os produtos industrializados
sdo tributos sujeitos ao lancamento por homologacéo, razdo pela qual o prazo decadencial de 5
(cinco) anos deve ser aplicado de acordo com o art. 150, § 4°do CTN;

(i)  como a data de registro mais recente € 20/06/2003 e a lavratura do Auto de
Infracdo ocorreu em 14/07/2008, os supostos créditos decorrentes das declaracdes de importacao
foram atingidos pelo decurso do prazo decadencial,

(ili) o acorddo recorrido se baseou no fato de que os bens, por terem sido
importados em substituicdo a outros bens que se encontravam danificados ou inoperantes, ndo se
enquadrariam na isengéo prevista no Decreto 2.142/1997,

(iv) o CTN ndo autoriza a fiscalizacdo a revogar despacho de autoridade
administrativa que anteriormente a concedeu;

(v)  segundo o art. 155 do CTN, a revisdo do despacho aduaneiro s6 poderia
ocorre nos caos em que o contribuinte, posteriormente a concessdo, deixasse de satisfazer as
condicdes existentes quando a isencdo foi concedida;

(vi)  sob a alegacéo de estar interpretando literalmente a norma isentiva do 1l e
do IPI, o acdrddo recorrido ao manter o entendimento da fiscalizacdo, violou o Acordo e
correspondente legislacdo que rege a matéria, pois tratou de forma isolada e incompleta a fase de
construcao do gasoduto;

(vii) a fiscalizagdo desvirtuou a literalidade da norma de isencdo, levando em
consideragdo apenas o vernaculo “construcdo”, sem se ater ao fato de que a “manutencdo” e a
“reposicao” de bens inoperantes ou defeituosos faz parte do processo de construgao;

(viii) ndo é possivel imaginar que um bem complexo como um gasoduto ndo
necessite qualquer substituicdo de peca ou reparo até que seja efetivamente concluida a fase de
construcao;
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(ixX) o Decreto 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolivia,
levou em consideragdo a “fase de constru¢do” do gasoduto e ndo o ato de “construir” pura e
simplesmente, conforme arts. 3° e 4

(X)  no caso concreto a isengédo de Il e IPI sobre os bens importados aplica-se
na fase de construcdo do gasoduto;

(xi) a fase de construgdo é delimitada pelo periodo entre a data de inicio da
construcdo até a data em que houver sido alcancada a capacidade de transporte de 30 milhGes de
m?3/dia, consoante se extrai do Acordo promulgado pelo Decreto n® 2.142/1997, explicitado pelo
art. 5° da Portaria Conjunta MF/MICT/MME n° 41/1997,

(xit) o Decreto 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro) reproduz o dispositivo
citado, como se depreende do art. 179;

(xiii) quanto ao reconhecimento pelo Ministério de Minas e Energia este ocorreu
através da Portaria n° 448/2003, de novembro de 2003, que reconheceu que o gasoduto alcangou
a capacidade de transporte de 30 milhdes de m3/dia em 30 de junho de 2003;

(xiv) a adocdo do critério do limite de capacidade de transporte acima de 30
milhdes de m3/dia decorre de estudos e projeces no sentido de que a partir desse volume é que
as atividades geradas pelo gasoduto se tornam viaveis economicamente;

(xv) o legislador utilizou um marco temporal para determinar o periodo de
construcdo do gasoduto, ndo se limitando ao mero ato de construir, tal como pretende a
fiscalizacéo;

(xvi) o art. 4° do Acordo prevé a vigéncia da norma isentiva até a
implementacdo total do projeto;

(xvii) até a data prevista por lei, 0 gasoduto encontra-se em fase de construcao,
sendo que todas as importacdes se destinavam ao uso direto, incluindo os bens destinados a
manutencdo do préprio gasoduto, durante a constru¢do do mesmo;

(xviii) trata-se de isencdo temporaria que, nos termos do art. 178 do CTN sequer
pode ser revogada por lei, muito menos unilateralmente pela fiscalizacéo;

(xix) a isencdo dos impostos incidentes nas operacdes relacionadas com a
implementacdo do Gasoduto Brasil-Bolivia levou em consideracdo a prioridade politica no
processo de integracdo econémica ha América do Sul;

(xx)  pretende a fiscalizagao reduzir a isengao estabelecida no Acordo;

(xxi) a fiscalizagdo adota interpretacdo diversa da que foi dada por ocasido do
despacho aduaneiro altera o critério de interpretacdo da isencdo, o que foi rechacado pelo
Supremo Tribunal Federal, por ocasido do Recurso Extraordinario n® 71.899;

(xxii) a isencdo também tem aplicacdo pelo fato de as pecas importadas
destinadas a reposicdo seriam isentas a luz do art. 71, inc. 1l do Regulamento Aduaneiro,
segundo o qual o imposto ndo incide sobre mercadoria estrangeira idéntica que se destine a
reposicdo de outra anteriormente importada que se tenha revelado, ap6s o desembaraco
aduaneiro, defeituosa ou imprestavel para o fim a que se destinava; e

(xxiii) deve ser excluida a multa de oficio aplicada no valor de 75%, por
ter sido aplicada com ofensa ao art. 155, inc. 11 do CTN.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e retine os demais pressupostos legais de
admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.

- Da preliminar de decadéncia

Defende a Recorrente que o imposto de importacdo — Il e o imposto sobre os
produtos industrializados — IP1 s&o tributos sujeitos ao langamento por homologagéo, razéo pela
qual o prazo decadencial de 5 (cinco) anos deve ser aplicado de acordo com o art. 150, § 4° do
CTN.

Como a data de registro mais recente é 20/06/2003 e a lavratura do Auto de
Infracdo ocorreu em 14/07/2008, os supostos creditos decorrentes das declaracdes de importacao
foram atingidos pelo decurso do prazo decadencial.

Improcedem os argumentos recursais.

No caso concreto, ndo houve pagamento antecipado dos impostos objetos da
autuacdo. Assim, a regra que incide é a aplicacdo do art. 173, inc. | do Codigo Tributario
Nacional - CTN, cujo texto é reproduzido:

“Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s
5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido
efetuado;”

A matéria relativa a aplicacdo dos prazos decadenciais para constituicdo de crédito
tributério encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justica - STJ, com o julgamento do
RESP n° 973.733/SC, submetido a sistematica prevista no artigo 543-C do antigo Codigo de
Processo Civil - CPC (recursos repetitivos).

A decisdo do Corte Superior estd ementada nos seguintes termos:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributério
(langcamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langcamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacao de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
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langcamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
lancar nos casos de tributos sujeitos ao langcamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao lancamento por homologacédo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario™, 32 ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags.. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a langamento por homologacdo, revelando-se inadmissivel a aplicacéo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex
Tributario, ante a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributario Brasileiro”, 32 ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10? ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e
Prescricdo no Direito Tributario", 3* ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags..
183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lancamento por
homologacdo; (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento antecipado das contribuicGes
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lancamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolugao STJ 08/2008.” (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009)

O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
no § 2° do art. 62 determina que as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo STF em sede
de repercusséo geral devem ser reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento dos processos.

Preconiza o texto regimental:

“§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e
pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos
arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacdo dada pela
Portaria MF n° 152, de 2016)”

Assim, o prazo decadencial para a constituicdo do crédito tributario dos tributos
sujeitos a pagamento antecipado (langamento por homologacédo) rege-se pelo art. 150, § 4° do
CTN, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o
contribuinte tenha incorrido em dolo, fraude ou simulacdo. Na hipOtese em que inexiste
pagamento ou ocorrendo dolo, fraude ou simulagéo, o prazo passa a ser regido pelo art. 173, inc.
I do CTN (primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado).

No caso concreto, ndo houve pagamentos do Il ou do IPI vinculado a importacao
no momento de registro das declaracbes de importacdo — DI’s, razdo pela qual a norma a ser
aplicada é a do artigo 173, inciso I, do CTN.
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llustra-se o entendimento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF com as decisdes a seguir:

“Assunto: Imposto sobre a Importacdo — |1
Data do fato gerador: 24/07/2001, 23/08/2001

DECADENCIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICACAO
DO ARTIGO 173, INCISO | DO CTN. APLICACAO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II
DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.

O prazo decadencial para constituicdo do crédito tributario rege-se pelo artigo 173,
inciso | do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento
proferido pelo STJ, no REsp 973.733/SC, submetido & sistemética prevista no artigo
543-C do anterior Codigo de Processo Civil, cuja decisdo definitiva deve ser
reproduzida no ambito do CARF. (...)” (Processo n°® 10074.000023/2007-99; Acérdao n°
3302-005.373; Relator Conselheiro Paulo Guilherme Déroulede; sessdo de 23/03/2018)

“Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2001

IMPOSTO DE IMPORTACAO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS VINCULADO A IMPORTAGCAO. LANCAMENTO POR
HOMOLOGAGAO. AUSENCIA DE PAGAMENTO OU DE DECLARAGAO DE
DEBITOS. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.

Nos tributos sujeitos a Lancamento por Homologacdo, na auséncia de antecipagdo de
pagamento ou de declaracdo de débitos, a contagem do prazo decadencial da-se nos
termos do art. 173, inc. | do CTN. Né&o se pode entender como declaracdo de débitos a
Declaracédo de Importagéo na qual o contribuinte declara-se isento ou imune de referidos
tributos.” (Processo n° 10494.000656/2006-75; Aco6rddo n° 9303-005.891; Relator
Conselheiro Demes Brito; sessao de 19/10/2017)

“NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.
Periodo de apuracdo: 01/01/1997 a 31/12/2000

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTéRIO. CONSTITUICAO DO CRAEDITO
TRIBUTARIO. IMPOSTO DE IMPORTACAO. IPI VINCULADO. DECADENCIA.
DIES A QUO. IMPORTACAO DECLARADA COMO PAPEL IMUNE.

Decadéncia, norma geral de direito tributério privativa de lei complementar, é matéria
disciplinada nos artigos 150, § 4°, e 173 do Cddigo Tributario Nacional.

Na importacdo declarada como papel imune, ndo ha se falar em pagamento antecipado
de tributos nem na aplicacdo do disposto no citado artigo 150, 8§4°. Segundo a regra do
artigo 173, inciso I, o prazo decadencial tem inicio no “primeiro dia do exercicio

EERET)

seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado”.” (Processo n°
10314.002917/2002-39; Aco6rddo n° 3101-000.615; Relator Conselheiro Tarésio
Campelo Borges; sessdo de 03/02/2011)

Assim, é de se rejeitar a preliminar de decadéncia suscitada.

Mérito - Da improcedéncia do langcamento — O Acordo Internacional
celebrado entre o Brasil e a Bolivia

A Recorrente defende que ao caso as importacOes efetivadas estdo albergadas pela
isencdo prevista no Decreto 2.142/1997 que, ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolivia,
levou em consideragdo a “fase de constru¢do” do gasoduto e ndo o ato de “construir” pura e
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simplesmente, conforme arts. 3° e 4°, sendo que a isencdo de Il e IPI sobre os bens importados
aplica-se na fase de construcdo do gasoduto.

Diz que a fase de construcédo é delimitada pelo periodo entre a data de inicio da
construcdo até a data em que houver sido alcancada a capacidade de transporte de 30 milhGes de
m3/dia, consoante se extrai do Acordo promulgado pelo citado decreto, explicitado pelo art. 5° da
Portaria Conjunta MF/MICT/MME n° 41/1997

Argumenta que o Decreto 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro) reproduz o
dispositivo citado, como se depreende do art. 179 e que quanto ao reconhecimento pelo
Ministério de Minas e Energia este ocorreu através da Portaria n°® 448/2003, de novembro de
2003, que reconheceu que o gasoduto alcangou a capacidade de transporte de 30 milhdes de
m3/dia em 30 de junho de 2003.

Por sua vez, a Fiscalizacéo e a decisdo recorrida entendem que a isencéo deve ser
interpretada de modo restritivo.

Compreendo que a razdo estd com a Recorrente.

Inobservou a decisdo recorrida que isencdo prevista no Decreto 2.142/1997 que,
ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolivia, levou em consideragdo a “fase de constru¢do” do
gasoduto.

Na situacdo em apreco, ndo se estd a interpretar a norma isentiva de modo
extensivo.

O entendimento consignado na decisdo recorrida, com o devido respeito, é
desacertado, uma vez que a interpretacdo excessivamente restritiva adotada pelo julgado néo esta
em consonancia com o objetivo do beneficio estabelecido pelo Decreto 2.142/1997, dado o papel
estratégico desempenhado pelo Projeto do Gasoduto Brasil-Bolivia para o abastecimento
energético e para a criacdo de oportunidades de investimentos produtivos e a geracdo de
empregos, com a plena isencao dos impostos sobre a construcao do gasoduto.

Do Decreto 2.142/1997 consta expressamente:

“Considerando a elevada prioridade politica atribuida pelas Partes Contratantes a
Consolidagdo do processo de integragdo econémica na Ameérica do sul; Destacando
a importancia da implementacéo da area de livre comércio entre 0 MERCOSUL e
a Bolivia, para a consecucgao do objetivo acima mencionado; Reconhecendo o papel
estratégico desempenhado pelo Projeto do Gasoduto Brasil-Bolivia para o
abastecimento energético e para a criagdo de oportunidades de investimentos
produtivos e geracdo de empregos, mediante a utilizacdo de um insumo de alta
produtividade econdmica e ecologicamente limpo; Tendo em vista 0s compromissos
assumidos pelas Partes Contratantes no Acordo de Alcance Parcial sobre Promogéo de
Comércio entre o Brasil e a Bolivia (Fornecimento de G&s Natural) firmado pelos
Chanceleres das Partes Contratantes em 17 de agosto de 1992, sob a égide do Tratado
de Montevidéu, de 1980, assim como os termos do pardgrafo 7 do Acordo por troca de
Notas Reversais, de 17 de fevereiro de 1993, estabelecendo que os Governos do
Brasil e da Bolivia buscariam atender aos requisitos necessarios a isengdo dos
impostos incidentes sobre a construcdo do gasoduto; Levando em conta que a
isencdo dos impostos sobre a implementacdo do Projeto do gasoduto contribuira
para consolidar as condic¢bes de desenvolvimento da producdo e comercializagéo
do gas natural, Acordam o seguinte:” (nosso destaque)

A Recorrente faz jus ao beneficio estatuido pelo Decreto 2.142/1997, conforme
previsto nos arts. 1°, 3° e 4°:

“Artigo 1°



FI. 11 do Acorddo n.° 3201-010.093 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10831.003527/2008-22

1 — Estardo isentas dos impostos atualmente vigentes nas diversas esferas de
competéncia das Partes Contratantes, assim como daqueles que se criem no futuro pelas
autoridades competentes das referidas Partes, as operacfes que compreendam:

a) importacdo de bens e servicos destinados ao uso direto ou a incorporacdo na
construcdo do gasoduto Brasil-Bolivia;

b) compra, fornecimento e circulacdo locais de bens e servicos destinados ao uso direto
ou a incorporagao na construcao do referido gasoduto;

c) financiamento, crédito, cambio de diversas, seguro e seus correspondentes
pagamentos e remessas a terceiros.

2 — Estas isencdes serdo aplicaveis quando as mencionadas operacdes forem realizadas
ou contratadas pelos executores do gasoduto, diretamente ou por intermédio de
empresas especialmente por eles selecionadas para esse fim.

Artigo 3°

As isencOes referidas no Artigo 1° serdo aplicadas exclusivamente em fase de
construgdo do gasoduto até que se alcance a capacidade de 30 milhGes de m3/dia.

Artigo 4°

Este Acordo vigorara até a total implementacdo do Projeto, definida esta conforme
indicado no Artigo anterior, que sera objeto de notificacdo entre as Partes Contratantes.”

Pela conjugacédo dos dispositivos citados, tem-se (i) a isencdo tem cabimento
importacdo de bens e servigcos destinados ao uso direto ou a incorporagdo na construcdo do
gasoduto Brasil-Bolivia; (ii) serdo aplicadas exclusivamente em fase de construcdo do gasoduto
até que se alcance a capacidade de 30 milhdes de m¥/dia e (iii) o Acordo vigorara até a total
implementacao do Projeto, definida esta conforme indicado no art. 3° do ja referido Decreto.

Conforme encartado no presente processo, ndo foi observado que os bens
importados para a “manutencdo” e a “reposi¢do” de bens inoperantes ou defeituosos, no meu
entendimento, fizeram parte inerente e indissociavel do processo de construcdo que vigorou até
que se alcancasse a capacidade de 30 milhdes de m¥/dia (publicacdo da Portaria n° 448/2003) e
até a total implementacdo do projeto.

Ademais, € de se dizer que a interpretacdo ora posta ndo esta a ferir a tese segundo
a qual a legislacdo tributéria que dispde sobre isencdes deve ser interpretada de forma literal (art.
111, inc. Il, do CTN), pois, ao caso se aplica a isencdo deve observar uma interpretacao
teleoldgica que o caso merece.

Relativamente a tal dispositivo infraconstitucional (art. 111, CTN), o0s
doutrinadores ja esclareceram que a inteligéncia das leis ndo é matéria legislativa (Geraldo
Ataliba, por todos), a vista de que determinar a interpretacdo literal de modo a desvitua-lo é
praticamente mutilar a compreensdo da norma ou mesmo suprimi-la, porquanto essa mitigacao
pode levar a interpretacdo aquém da extensdo do preceito normativo. Enfim, os dispositivos
relativos a desoneracdo de tributos devem se nortear pela interpretacdo dada a todas as normas,
no sentido de se alcancar seus propositos e finalidades.

A critica de Rubens Gomes de Sousa, no particular, é inexcedivel:

"E claro que esta teoria (da interpretacdo literal), ligando a aplicacdo do direito
tributario rigorosamente & letra da lei, na realidade eliminava todo o problema da
interpretagdo, que ficava reduzido a simples analise gramatical dos textos, inclusive
quando os resultados dessa andlise fossem evidentemente diversos ou mesmo contrarios
aos objetivos visados pela lei, o que sempre podia ocorrer em razdo dos defeitos de
redacdo, ou de modificacdo das condi¢Bes econdmicas, politicas, sociais, etc., em
relagdo as existentes ao tempo em que a lei fora feita. Além disso, esse método de
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interpretagdo tinha o inconveniente de induzir o legislador a fazer leis casuisticas, isto €,
leis que procurassem prever e regular minuciosamente todas as hipoteses possiveis. 1sso
ndo é sé um defeito de técnica legislativa, como ainda torna excessivamente rigido o
sistema juridico, embaragando a evolugdo e¢ o progresso.” (Compéndio de Legisla¢do
Tributaria, , 2%, Ed., Rio de Janeiro, s/d, p. 42.)

O escolio do Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 4% Regido, Villian
Bollmann, em artigo publicado em 16.09.2005 na Revista de Doutrina n°® 50 do TRF4, ¢
elucidativo:

“Logo, se a aplicagdo do art. 111 do CTN implicar, como consequéncia, tributagdo de
situacdo fatica da qual se fira a dignidade da pessoa humana, entdo aquele dispositivo
legal devera ser afastado no caso concreto, possibilitando-se, assim, a isencdo do
tributo, pois devera cumprir a finalidade extrafiscal prevista na regra de isencdo. Em
outras palavras, o art. 111 do CTN sé admite interpretacdo e aplicacdo na nova ordem
constitucional se ndo importar restricdo a direitos fundamentais ao cumprir a finalidade
que lhe é dada.”

A jurisprudéncia patria vai ao encontro do ora aduzido:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO — ICM — MAQUINARIO AGRICOLA -
COMPONENTES E PECAS — ISENCAO — LEI COMPLEMENTAR N° 04/69 —
MATERIA NAO APRECIADA NA INSTANCIA A QUO — PRECLUSAO - CF.,
ART. 105, 11 - CTN, ART. 111, Il - PRECEDENTES. - A isencdo concedida pela L.C.
n° 04/69 as maquinas agricolas tem como objetivo primordial o incentivo a agricultura. -
E impossivel dissociar o principal de seus acessorios, raz&o por que néo sdo tributaveis
as pegas e as partes que compdem as maquinas e implementos agricolas. - Tema néo
decidido na instncia a quo, descabe apreciar em sede de recurso especial por expressa
determinagdo da Lei Maior, ocorrendo a preclusdo da matéria ndo ventilada em
momento processual anterior. - A ‘interpretagdo literal’ preconizada pela lei tributaria
objetiva evitar interpretacfes ampliativas ou analégicas; cabe, entretanto, ao intérprete
mostrar o alcance e o sentido da norma geral e abstrata que instituiu o beneficio fiscal. -
Recurso especial nfo conhecido." (STJ - REsp 337714 / MG — Rel. Min. JOSE
DELGADO - PRIMEIRA TURMA —j. 04/12/2001, DJ, 04.03.2002, p.200.)

Nunca é demais lembrar que o legislador e o intérprete do Direito devem conciliar
esforcos para fazer com que o sistema juridico seja um todo consistente e coerente, com
estruturacdo que lhe confira l6gica hermenéutica. Tércio Sampaio Ferraz Jr. leciona (sobre o
processo interpretativo) “... a concep¢do do ordenamento juridico como sendo um sistema dotado
de unidade e consisténcia nada mais € que um pressuposto ideoldgico que a dogmatica do Direito
assume”. (Cf. Tércio Sampaio Ferraz Jr., Introdugdo ao Estudo do Direito, Sdo Paulo, Atlas,
2003, p. 206.).

Isso faz com que surjam trés critérios basicos para compor a interpretacdo do
exegeta: coeréncia, consenso e justica (mesmo autor e obra, p. 286). As normas, para Eros
Roberto Grau (in Ensaio e discurso sobre a intepretacédo e a aplicacdo do Direito, S&o Paulo,
Malheiros, 2002, p. 74), devem ser harmonicas dentro de um sistema juridico, sem haver
qualquer tipo de contradicdo entre estas, a fim de que ndo seja deturpada a nogdo de consisténcia
do sistema. Portanto, nada mais correto que trazer a harmonia para todas as searas do Direito
através da conciliacdo desses trés criterios.

O objetivo da legislacao foi o de conceder o beneficio fiscal (isen¢do) aqueles que
fizeram a importacdo de bens e servigcos destinados ao uso direto ou a incorporacdo na
construcdo do gasoduto Brasil-Bolivia, bens estes aplicados na fase de construcdo do gasoduto
até que se alcancasse a capacidade de 30 milhdes de m3/dia e no periodo de vigéncia do Acordo.

Todos esses requisitos foram cumpridos pela Recorrente.
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Para bem da verdade, se é valido o resgate da interpretacédo teleoldgica das normas
e igualmente do sentido de validade das mesmas, vé-se que a outorga de preceitos de incentivo
visam, acima de tudo, proporcionar tributacdo equilibrada, principalmente na matéria aqui
versada em que se esta diante de fomento estratégico desempenhado pelo Projeto do Gasoduto
Brasil-Bolivia para o abastecimento energético e para a criacdo de oportunidades de
investimentos produtivos e a geracdo de empregos, com a plena isengdo dos impostos sobre a
construcdo do gasoduto.

Como ja relatado, todas as importacbes dos bens inerentes ao processo de
construcdo ocorreram dentro da fase de construcdo que é delimitada pelo periodo compreendido
entre a data de inicio da construcdo até a data em que houver sido alcancada a capacidade de
transporte de 30 milhdes de m3/dia, a qual foi reconhecida pela Portaria n® 448/2003, publicada
no Diério Oficial da Uni&o de 20/11/2003.

O art. 5° da Portaria Conjunta MF/MICT/MME n° 41/1997 assim dispde:

“Art. 5° As isengdes de que trata esta Portaria aplicam-se, exclusivamente, durante o
periodo cujo termo inicial é a data de inicio da constru¢do do gasoduto e cujo termo
final serd a data em que houver sido alcangada a capacidade de transporte de 30 milhdes
de m¥/dia, reconhecida pelo Ministério de Minas e Energia.”

Por sua vez, o Regulamento Aduaneiro vigente a época dos fatos, assim
preconizava:

“Art. 179. A isencdo do imposto na importacdo dos bens destinados & construcdo do
Gasoduto Brasil - Bolivia aplica-se exclusivamente a materiais, equipamentos,
maquinas, aparelhos e instrumentos, importados, e aos respectivos acessorios,
sobressalentes e ferramentas, que os acompanhem, adquiridos pelo executor do projeto,
diretamente ou por intermédio de empresa por ele contratada especialmente para a sua
execucdo (Acordo para Isengdo de Impostos Relativos a Implementacdo do Projeto de
Gasoduto Brasil-Bolivia, Art. 1, promulgado pelo Decreto n° 2.142, de 1997).

§ 1° A isencdo de que trata o caput aplica-se, exclusivamente, durante o periodo
compreendido entre a data de inicio da construgdo do gasoduto, e a data em que houver
sido alcancada a capacidade de transporte acordada (Acordo para Isencdo de Impostos
Relativos & Implementagdo do Projeto de Gasoduto Brasil-Bolivia, Art. 3, promulgado
pelo Decreto n° 2.142, de 1997).

§ 2° Compete ao Ministério das Minas e Energia informar a Secretaria da Receita
Federal a data em que for alcancada a capacidade a que se refere 0 § 1°.”

Com relacdo ao reconhecimento pelo Ministério de Minas e Energia da data de
atingimento da capacidade de 30 milhdes de m3/dia, conforme ja dito, ocorreu através da Portaria
n°® 448/2003, publicada no Diario Oficial da Unido de 20/11/2003, a qual possui o texto adiante:

“Art. 1° Reconhecer, tendo em vista as disposicdes do Decreto n. 0 2.142, de 5 de
fevereiro de 1997, que promulga o Acordo para Isencdo de Impostos Relativos A
Implementacdo do Projeto Gasoduto Brasil-Bolivia, que o gasoduto alcangou a
capacidade de transporte de trinta milhdes de m3/dia, em 30 de junho de 2003.”

Sobre a matéria versada nos autos, importante citar o voto proferido pela
Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, no processo n°® 10314.009111/2007-86, cujos
principais excertos séo reproduzidos:

Finalmente, tal capacidade foi alcangada em 30/06/2003, conforme foi reconhecido pelo
Ministro das Minas e Energia, por meio da Portaria n. 448/2003, publicada no Diério
Oficial da Uni&o de 20/11/2003. Eis seu contetdo:

Art. 1° Reconhecer, tendo em vista as disposi¢es do Decreto n. 0 2.142, de 5 de
fevereiro de 1997, que promulga o Acordo para Isencédo de Impostos Relativos A
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Implementagdo do Projeto Gasoduto BrasilBolivia, que o gasoduto alcangou a
capacidade de transporte de trinta milhGes de m3/dia, em 30 de junho de 2003.
(grifei)
Sédo as duas datas supra citadas que devem ser avaliadas. Isto porque os tributos foram
lancados haja vista que as DI foram registradas depois de 30/06/2003, dia em que o
gasoduto alcancou a capacidade de trinta milhGes de m3/dia. Ocorre que a publicidade
desse evento s6 ocorreu em 20/11/2003, com a publicacdo no DOU, data essa posterior
as importacdes auditadas.

O primeiro ponto a ser colocado é que o Acordo Internacional travado entre Brasil e
Bolivia nao estabelece que o fim da isencdo é "a data em que houver sido alcangada a
capacidade de transporte acordada”, como fez 0 Regulamento Aduaneiro de 2002, mas
sim como termo final para a vigéncia da isencdo "até que se alcance a capacidade de 30
milhdes de m3¥/dia."

Em segundo lugar, quando foi posto pela legislacdo interna a "data" como o0 marco para
o término da isen¢do, sua leitura deve ser feita levando em conta o restante da legislacéo
nacional, a quem foi delegada a competéncia para estipular as normas para a aplicacdo
do Acordo (artigo 6°), em especial o proprio CTN, que cuida tanto da disciplina das
isencBes, como também da vigéncia das leis em matéria tributaria.

Nesse sentido, devem ser destacados os seguintes dispositivos:

Art. 96. A expressao "legislacdo tributéria' compreende as leis, os tratados e as
convencdes internacionais, 0s decretos e as normas complementares que versem,
no todo ou em parte, sobre tributos e rela¢des juridicas a eles pertinentes.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes
internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
Art. 103. Salvo disposi¢do em contrario, entram em vigor:

| - os atos administrativos a gue se refere o inciso | do artigo 100, na data da

sua publicacao; (grifei)
Da leitura dos citados comandos normativos, conclui-se que a Portaria n. 448/2003 do
Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo expedido por autoridade
administrativa que versa sobre relagdo juridica tributaria (isengdo especifica no ambito
das importacdes), submete-se a disciplina do CTN sobre sua vigéncia, a qual sd se inicia
na data da sua publicacdo. Ora, ndo poderia ser diferente, pois é s6 com a publicacdo
que se formaliza o conhecimento pelos administrados a respeito do contetido normativo
que deverd passar a ser seguido, sendo impossivel antes disso cobrarlhes qualquer
conduta prevista na norma, haja vista que esta ainda ndo possui todos os seus atributos
para surtir efeitos juridicos (validade, vigéncia e eficacia).

A publicidade é, nesse sentido, requisito sine qua non para a completude dos atos
juridicos de maneira geral, sejam eles atos administrativos (e.g. notificacdo do
lancamento tributario) ou atos normativos (e.g. portarias, leis, etc); sendo que, para
esses estes Ultimos, por sua vocacdo de disciplinar condutas gerais e abstratas,
invariavelmente serdo direcionados para atos futuros, nunca passados (como ocorrem
com as decisdes judiciais ou administrativas).

Entendimento em sentido contrario significaria, por um raciocinio bastante opaco a
respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as acepc¢des que se
possa pensar sobre a seguranca juridica, impor uma espécie de retroatividade transversa
da norma tributéria.

Com efeito, julgar que a isencdo nas importacdes prevista pelo Acordo Internacional
teria fim antes da publicacdo do ato normativo que declara como juridicamente vigente
a ocorréncia do evento descriminado como dies aq quem do seu prazo de duracéo,
significa impor tanto obrigacdo (de pagar tributo) quanto penalidade (sangdo por ato
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ilicito, consubstanciada na multa de oficio ora cobrada) ao Contribuinte por descumprir
ato que ainda ndo pode ser conhecido, tampouco produz efeitos na ordem juridica.

Parece certo entdo que a interpretacdo literal, nos moldes que imp6e o artigo 111 do
CTN, a ser dada a isencdo sub judice é justamente essa: a data em que houver sido
alcancada a capacidade de transporte acordada é aquela editada pelo Ministério das
Minas e Energia por ato normativo, cuja vigéncia ocorrerd na data de sua publicacéo.
Essa €, na realidade, a Unica leitura cabivel, sob pena de afronta ao artigo 103, inciso |
do CTN, bem como o principio da irretroatividade (artigo 150, inciso Il da
Constituicdo).”

Tal decisdo esta assim ementada:

“Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragao: 07/07/2003 a 17/10/2003

ISENCAO. PRAZO DE DURACAO. VIGENCIA DA LEI TRIBUTARIA NO
TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICACAO DO ATO NORMATIVO.
IRRETROATIVIDADE.

A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo
expedido por autoridade administrativa que versa sobre relagdo juridica tributéria
(isencdo especifica no dmbito das importagBes, prevista em acordo internacional e
incorporada pelo direito patrio), submete-se a disciplina do Codigo Tribut&rio Nacional
sobre sua vigéncia, a qual so se inicia na data da sua publicacdo (artigos 96; 100, inciso
I; 103, inciso 1). N&o poderia ser diferente, pois € s6 com a publicacdo que se formaliza
o conhecimento pelos administrados a respeito do contelldo normativo que devera ser
seguido, sendo impossivel antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma,
haja vista que esta ainda ndo possui todos os seus atributos para surtir efeitos juridicos
(validade, vigéncia e eficécia).

Entendimento em sentido contrario significaria, por um raciocinio opaco a respeito tanto
das regras acima colocadas, assim como de todas as acepcdes que se possa pensar sobre
a seguranca juridica, impor uma espécie de retroatividade transversa da norma
tributéria.

Portanto a interpretacdo literal, nos moldes que imp&e o artigo 111 do CTN, a ser dada a
isencdo € justamente essa: a data em que houver sido alcancada a capacidade de
transporte do gasoduto Brasil - Bolivia acordada (trinta milhdes de m3/dia) é aquela
editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigéncia ocorrera
na data de sua publicagdo. Ou seja, é com a publicacdo da Portaria n. 448/2003 que se
da o termo final da isencdo.” (Processo n° 10314.009111/2007-86; Acdrddo n® 3402-
005.306; Relatora Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz; sessdo de 19/06/2018)

No caso em aprego, tendo em vista que as DI’s foram registradas em datas
anteriores a publicacdo da Portaria n® 448/2003 do Ministério das Minas e Energia e que todas as
importagcdes dos bens efetivadas pela Recorrente foram aplicados na fase de construgdo do
gasoduto estavam amparadas pela regra isentiva prevista no Acordo para isencdo de impostos
relativos a implementacdo do projeto do Gasoduto Brasil-Bolivia, sendo incabivel a cobranca
dos impostos, multa e juros consignados no Auto de Infrag&o.

Por fim, acrescento que esta Turma de Julgamento, em casos andlogos e que
envolvem a Recorrente, em recentes julgados, decidiu em dar provimento aos recursos
interpostos.

llustro o entendimento firmado com a ementa do Acérddo n° 3201-009.538:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO (Il)

Data do fato gerador: 08/01/2003, 27/01/2003, 28/01/2003, 31/01/2003, 06/02/2003,
17/02/2003, 24/03/2003, 04/04/2003, 29/04/2003, 30/04/2003, 05/05/2003, 08/05/2003,
12/06/2003, 25/06/2003
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DECADENCIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAGAO
DO ARTIGO 173, INCISO | DO CTN. APLICAGCAO DO § 2° DO ARTIGO 62 DO
REGIMENTO INTERNO DO CARF.

O prazo decadencial para constituicdo do crédito tributario rege-se pelo art. 173, inc. |
do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento proferido
pelo Superior Tribunal de Justica - STJ, no RESP n° 973.733/SC, submetido a
sistematica prevista no artigo 543-C do anterior Cédigo de Processo Civil, cuja decisdo
definitiva deve ser reproduzida no &mbito do CARF.

IMPOSTO  DE  IMPORTACAO. IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS VINCULADO A IMPORTACAO. ISENCAO. ACORDO
INTERNACIONAL BRASIL-BOLIVIA. APLICACAO. GASODUTO. FASE DE
CONSTRUCAO.

O Decreto n° 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolivia, levou em
consideracdo a “ fase de construcdo” do gasoduto, conforme arts. 3° e 4°, a qual
compreende a “ manutencdo” e a “ reposi¢do” de bens inoperantes ou defeituosos.

ISENCAO. PRAZO DE DURACAO. VIGENCIA DA LEI TRIBUTARIA NO
TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICACAO DO ATO NORMATIVO.
IRRETROATIVIDADE.

A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo
expedido por autoridade administrativa que versa sobre relagdo juridica tributaria
(isencdo especifica no dmbito das importagOes, prevista em acordo internacional e
incorporada pelo direito patrio), submete-se a disciplina do Cadigo Tributério Nacional
sobre sua vigéncia, a qual s6 se inicia na data da sua publicacdo (arts. 96; 100, inc. I;
103, inc. I). Nao poderia ser diferente, pois é s6 com a publicacdo que se formaliza o
conhecimento pelos administrados a respeito do conteddo normativo que devera ser
seguido, sendo impossivel antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma,
haja vista que esta ainda ndo possui todos os seus atributos para surtir efeitos juridicos
(validade, vigéncia e eficacia).Entendimento em sentido contrério significaria, por um
raciocinio opaco a respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as
acepcBes que se possa pensar sobre a seguranga juridica, impor uma espécie de
retroatividade transversa da norma tributaria.

Portanto a interpretacdo literal, nos moldes que imp&e o artigo 111 do CTN, a ser dada a
isencdo € justamente essa: a data em que houver sido alcancada a capacidade de
transporte do gasoduto Brasil - Bolivia acordada (trinta milhdes de m3/dia) é aquela
editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigéncia ocorrera
na data de sua publicag¢do. Ou seja, é com a publicacdo da Portaria n. 448/2003 que se
da o termo final da isencéo.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPl)Data do
fato gerador: 08/01/2003, 27/01/2003, 28/01/2003, 31/01/2003, 06/02/2003,
17/02/2003, 24/03/2003, 04/04/2003, 29/04/2003, 30/04/2003, 05/05/2003, 08/05/2003,
12/06/2003, 25/06/2003DECADENCIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. APLICACAO DO ARTIGO 173, INCISO | DO CTN. APLICACAO
DO § 2° DO ARTIGO 62 DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.

O prazo decadencial para constituicdo do crédito tributario rege-se pelo art. 173, inc. |
do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento proferido
pelo Superior Tribunal de Justica - STJ, no RESP n° 973.733/SC, submetido a
sistematica prevista no artigo 543-C do anterior Cddigo de Processo Civil, cuja deciséo
definitiva deve ser reproduzida no &mbito do CARF.

IMPOSTO DE IMPORTACAO. IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS VINCULADO A IMPORTACAO. ISENCAO. ACORDO
INTERNACIONAL BRASIL-BOLIVIA. APLICACAO. GASODUTO. FASE DE
CONSTRUCAO.



FI. 17 do Ac6rddo n.° 3201-010.093 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10831.003527/2008-22

O Decreto n° 2.142/1997 ao promulgar o Acordo entre Brasil e a Bolivia, levou em
consideracdo a “ fase de construcdo” do gasoduto, conforme arts. 3° e 4° a qual
compreende a “ manutencdo” e a “ reposicdo” de bens inoperantes ou defeituosos.

ISENGCAO. PRAZO DE DURAGAO. VIGENCIA DA LEI TRIBUTARIA NO
TEMPO. TERMO FINAL. PUBLICACAO DO ATO NORMATIVO.
IRRETROATIVIDADE.

A Portaria n. 448/2003 do Ministério de Minas e Energia, em sendo ato normativo
expedido por autoridade administrativa que versa sobre relagdo juridica tributaria
(isengdo especifica no ambito das importagOes, prevista em acordo internacional e
incorporada pelo direito patrio), submete-se a disciplina do Codigo Tributario Nacional
sobre sua vigéncia, a qual s6 se inicia na data da sua publicacdo (arts. 96; 100, inc. I;
103, inc. I). Nao poderia ser diferente, pois é sé com a publicacdo que se formaliza o
conhecimento pelos administrados a respeito do conteddo normativo que devera ser
seguido, sendo impossivel antes disso cobrar-lhes qualquer conduta prevista na norma,
haja vista que esta ainda ndo possui todos os seus atributos para surtir efeitos juridicos
(validade, vigéncia e eficacia).Entendimento em sentido contrério significaria, por um
raciocinio opaco a respeito tanto das regras acima colocadas, assim como de todas as
acepcdes que se possa pensar sobre a seguranca juridica, impor uma espécie de
retroatividade transversa da norma tributaria.

Portanto a interpretacéo literal, nos moldes que impde o artigo 111 do CTN, a ser dada a
isencdo é justamente essa: a data em que houver sido alcangada a capacidade de
transporte do gasoduto Brasil - Bolivia acordada (trinta milhdes de m3/dia) é aquela
editada pelo Ministério das Minas e Energia por ato normativo, cuja vigéncia ocorrera
na data de sua publicagdo. Ou seja, é com a publicacdo da Portaria n. 448/2003 que se
da o termo final da isencdo.” (Processo n° 10830.720509/2008-19; Acdrddo n° 3201-
009.538; Relator Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade; sessdo de
25/11/2021)

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de decadéncia suscitada e, no
mérito, dar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade



